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ART.7º DA PORTARIA SUBTES Nº 01 DE 13 DE MAIO DE 2024

 
 Item I - Resumo das Informações do Contrato     
 Código Identificador:12.1.204   Saldo Devedor em 31/12/2024:R$ 78.499.496.194,67  
 CG SIAFE:0012842   Valor Original:R$ 46.861.685.404,56  
 Objeto:Refinanciamento - Art. 9A da LC 159/2017 Forma de pagamento:Débito na conta BB 291.633-9  
 Tipo de Operação:Plano de Recuperação Fiscal  Data de Início:01/08/2022  
 Credor:Secretaria do Tesouro Nacional  Data de Término:01/07/2052  
 Agente Financeiro:Banco do Brasil      
        
        
 Item V - Listagem dos Processos Administrativos (Assunto: Solicitação de Pagamento da Dívida)   
 ANO PROCESSO   ANO PROCESSO  
 2016 ------------------------------   2021 ------------------------------  
 2017 ------------------------------   2022 SEI-04/0061/000097/2022  
 2018 ------------------------------   2023 SEI-04/0061/000002/2023  
 2019 ------------------------------   2024 SEI-040009/000177/2024  
 2020 ------------------------------   2025 SEI-040009/000005/2025  
        
        
 Item II - Pagamentos Realizados no Exercício     
 Data Amortização Juros Encargos Imposto Total  
 30/01/2024 R$ 108.132.305,24 R$ 223.936.471,87 R$ 37.443,62 R$ 920,74 R$ 332.107.141,47  
 28/02/2024 R$ 108.173.010,84 R$ 227.093.936,79 R$ 37.653,04 R$ 925,89 R$ 335.305.526,56  
 30/03/2024 R$ 109.976.621,50 R$ 229.220.606,41 R$ 37.890,69 R$ 931,74 R$ 339.236.050,34  
 30/04/2024 R$ 111.172.138,87 R$ 231.096.443,25 R$ 38.067,02 R$ 936,07 R$ 342.307.585,21  
 30/05/2024 R$ 119.912.778,03 R$ 232.969.139,55 R$ 38.256,06 R$ 940,72 R$ 352.921.114,36  
 30/06/2024 R$ 92.162.194,73 R$ 197.442.684,94 R$ 38.467,31 R$ 945,92 R$ 289.644.292,90  
 30/07/2024 R$ 94.973.865,99 R$ 201.777.150,60 R$ 38.658,64 R$ 950,62 R$ 296.790.625,85  
 30/08/2024 R$ 96.000.076,58 R$ 205.332.341,57 R$ 38.833,92 R$ 954,93 R$ 301.372.207,00  
 30/09/2024 R$ 98.007.977,18 R$ 208.397.576,01 R$ 39.055,97 R$ 960,39 R$ 306.445.569,55  
 30/10/2024 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 39.285,78 R$ 966,04 R$ 40.251,82  
 30/11/2024 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 39.460,26 R$ 970,33 R$ 40.430,59  
 30/12/2024 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 39.694,11 R$ 976,08 R$ 40.670,19  
 TOTAL R$ 938.510.968,96 R$ 1.957.266.350,99 R$ 462.766,42 R$ 11.379,47 R$ 2.896.251.465,84  
        
 Item III - Previsão de Pagamento nos Exercícios Subsequentes    

 Exercício Amortização Juros Encargos Imposto Total  
 2025 R$ 2.272.587.521,96 R$ 3.917.574.931,90 R$ 552.698,47 R$ 13.590,95 R$ 6.190.728.743,28  
 2026 R$ 2.678.050.284,48 R$ 4.360.273.638,42 R$ 593.865,05 R$ 14.603,24 R$ 7.038.932.391,19  
 2027 R$ 3.023.381.629,32 R$ 4.670.226.138,21 R$ 623.006,03 R$ 15.319,82 R$ 7.694.246.093,38  
 2028 R$ 3.396.810.407,00 R$ 4.900.040.811,25 R$ 653.577,07 R$ 16.071,57 R$ 8.297.520.866,89  
 2029 R$ 3.758.498.291,01 R$ 5.087.444.457,87 R$ 685.648,20 R$ 16.860,20 R$ 8.846.645.257,28  
 2030 R$ 3.970.431.809,70 R$ 5.391.705.942,41 R$ 719.293,10 R$ 17.687,54 R$ 9.362.874.732,75  
 2031 R$ 4.310.540.214,33 R$ 5.517.360.499,13 R$ 754.589,01 R$ 18.555,47 R$ 9.828.673.857,94  
 2032 R$ 4.731.192.328,05 R$ 5.584.872.341,94 R$ 791.616,80 R$ 19.465,99 R$ 10.316.875.752,78  
 2033 R$ 5.174.562.622,00 R$ 5.653.717.524,34 R$ 830.461,67 R$ 20.421,19 R$ 10.829.131.029,20  
 2034 R$ 5.659.212.052,60 R$ 5.706.716.203,84 R$ 871.212,60 R$ 21.423,26 R$ 11.366.820.892,30  
 2035 R$ 6.173.862.331,45 R$ 5.757.516.737,96 R$ 913.963,13 R$ 22.474,50 R$ 11.932.315.507,04  
 Demais R$ 218.785.328.030,94 R$ 65.778.002.267,21 R$ 21.155.260,31 R$ 520.211,32 R$ 284.585.005.769,78  
 TOTAL R$ 263.934.457.522,84 R$ 122.325.451.494,48R$ 29.145.191,45 R$ 716.685,04 R$ 386.289.770.893,81  
        
 Item IV - Alterações Contratuais e Ocorrências Extraordinárias    
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Em virtude da publicação do Decreto Estadual n.º 42.292, de 19 de setembro de 2024, em que é autorizado, até 31 de dezembro de 2024, e
limitada ao montante de R$ 4,9 bilhões, a utilização dos recursos de Fonte 1.749.104 para pagamento de dívida, foi solicitado o cancelamento
dos empenhos, liquidações e pagamentos realizados em outros fontes e refeitos com Fonte 1.749.104.

  
  
  
  
  
        
  SERGIO DA COSTA PEIXOTO   
  Coordenador de Controle e Execução do Pagamento da Dívida   
   ID 4318125-2    
        
  THIAGO GARÇON MARTINHO   
  Superintendente da Superintendência de Gestão das Obrigações   
   ID 5015027-8    
        
   DANIELA DE MELO FARIA    
   Subsecretária Adjunta de Finanças    
   ID: 4318621-1    

 

 
Rio de Janeiro, 31 janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Sergio da Costa Peixoto, Coordenador, em 06/02/2025, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Garçon Martinho, Superintendente, em 06/02/2025, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Bastos Carneiro da Cunha, Substituto Eventual, em 06/02/2025, às 15:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 91683714 e o código CRC 7045C38B.

Referência: Processo nº SEI-040009/000177/2024 SEI nº 91683714

Av. Presidente Vargas, nº 670, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-001
Telefone: - www.fazenda.rj.gov.br  
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